
 

Ministério da Integração Nacional  -  M I  

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

End.: SGAN Q. 601 Conj. I – Ed. Dep. Manoel Novaes CEP 70830-019 – BRASÍLIA –DF 
CNPJ Nº: 00.399.857/0001-26 
Tel.: (61) 2028- 4619/ (61) 2028 – 4520/ (61) 2028-4724 
Site: www.codevasf.gov.br  email: licitacao@codevasf.gov.br 

COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 225/2018 06/12/2018 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL 29/2018 

E-MAIL: TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS   

DESCRIÇÃO: 
 

 

 

RESPONDENDO AOS QUESTIONAMENTOS REFERENTES AO EDITAL Nº 29/2018- RDC – 

ELETRÕNICO - MAIOR DESCONTO - QUE TEM POR OBJETO OBRAS E SERVIÇOS DA 2ª 

ETAPA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES DE 

UMBURANAS, RIACHO DA MADEIRA, ILHA DA VILA, ASSENTAMENTO ALEGRE, 

ASSENTAMENTO BOA PAZ E ASSENTAMENTO BOM JESUS, NO MUNICÍPIO DE OROCÓ, 

LOCALIZADO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS: 

 

QUESTIONAMENTO 1:  

 

DE ACORDO COM O EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA ABAIXO É NECESSÁRIO 

REALIZAR AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS, NESTE CASO OS ITENS/PREÇOS 

UNITÁRIOS QUE SÃO PROVENIENTES DE CÓDIGOS DE TABELAS COMO SINAPI,ORSE E 

SEINFRA TAMBÉM SERÁ NECESSÁRIO REALIZAR COMPOSIÇÃO OU APENAS OS ITENS 

QUE SÃO COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS DA CODEVASF? 

 
“EDITAL 

9.17. Após a etapa competitiva de lances, quando solicitado pelo Operador do sistema eletrônico, a Proposta Financeira do 

licitante classificado em primeiro lugar, melhor oferta, deverá ser reelaborada, conforme o item 7 dos Termos de 

Referência, Anexo II deste Edital, e enviada exclusivamente por meio do sistema www.comprasgovernamentais.gov.br - 

opção "enviar anexo", em arquivo único, no prazo estabelecido pelo Presidente (Operador do Sistema Eletrônico), bem 

como apresentar os documentos relacionados abaixo.” 

“TERMO DE REFERÊNCIA 

7.2. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 

d) A licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de composição de preços unitários, em 

formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

indicadas como verba. 

- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico (Microsoft Excel ou 

software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a Planilha de Custos do 

Valor da Proposta da Licitante;” 

 

RESPOSTA 1:  

 

CONSIDERANDO QUE A LICITANTE, PROVAVELMENTE, IRÁ OFERTAR DESCONTOS 

ANTE AO PREÇO DE REFERÊNCIA DA CODEVASF, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR 
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COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO PARA CADA UM DOS SERVIÇOS EXISTENTES NA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, INDEPENDENTEMENTE DA FONTE, CONTEMPLANDO OS 

INSUMOS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA EXECUÇÃO, COM 

SEUS RESPECTIVOS CUSTOS DE FORMA A TOTALIZAR O VALOR DO ITEM.  

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

  

 

LUCIANITA RIBEIRO DAYRELL 

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 
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